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PROJETO DE LEI N.º 085/2021 

 

                        Institui em caráter oficial o Prato Típico do Município 

de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica instituído em caráter oficial como o prato típico 

do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, o "FRANGO A DOIS VIZINHOS". 

 

Art. 2º A elaboração do prato típico "Frango a Dois 

Vizinhos" demanda ser preparado com base de sobrecoxa desossada de frango empanada e frita, 

recoberta com purê de mandioca cozida e seus complementos, de acordo com a Ficha Técnica 

em anexo. 

 

Art. 3º Os restaurantes que servirem o prato típico dentro 

dos padrões estabelecidos na presente lei poderão solicitar uma avaliação de uma comissão 

formada para esta finalidade pelo Conselho Municipal de Turismo de Dois Vizinhos 

(COMTUR), que emitirá um selo de reconhecimento, com menção ao autor do referido prato. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, 

aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e vinte e um, 60º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

FICHA TÉCNICA do FRANGO A DOIS VIZINHOS 

 

Autora: Priscila da Silva Martins 

Ficha Técnica: Lucas Katayama Acorde e Rómanuel de 

Oliveira 

 

INGREDIENTES 

 

 125g de sobrecoxa de frango desossada; 

 150g de mandioca amarela; 

 150g de farinha de rosca; 

 150g de farinha de trigo; 

 50g de bacon; 

 20g de palmito em conserva; 

 15g de azeitonas; 

 100 ml de creme de leite; 

 100 ml de leite; 

 3 fatias de queijo mussarela fatiado; 

 3 anéis de cebola; 

 2 ovos de galinha; 

 2 colheres de sopa de manteiga; 

 1 colher de sopa de ervilha verde; 

 1 colher de sopa de milho verde; 

 1 cenoura média; 

 6 tomates cereja; 

 1 limão siciliano 

 1/4 cebola roxa média; 

 Óleo de soja para fritura; 

 Azeite de Oliva a vontade; 

 Alho a gosto; 

 Sal a gosto; 

 Pimenta-do-reino a gosto; 

 Tempero verde; 

 Ervas desidratadas (tempero). 

 

 

MODO DE PREPARO 

 

1. SOBRECOXA DO FRANGO: 

 Desossar a sobrecoxa de frango com o auxílio de uma faca; 

 Esticar a sobrecoxa desossada na tábua de cortes e temperar ambos os lados com 

pimenta-do-reino, pasta de alho e sal, suco de limão, raspas da casca do limão e 

ervas desidratadas;  

 Deixar marinando. 
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2. PURÊ DE MANDIOCA:  

 Cozinhar a mandioca na panela de pressão por 15 minutos com água e um pouco de sal 

até ficar bem macia; 

 Em uma frigideira colocar um pouco de azeite de oliva e a manteiga, picar a cebola roxa 

em pedaços pequenos e refogar até dourar, adicionar o leite e a mandioca amarela 

cozida;  

 Adicionar o creme de leite e o tempero verde picado, mexendo até ficar cremoso; 

 Deixar reservado.  

 

3. COBERTURA DE BACON E LEGUMES: 

 Picar o bacon em cubos e levar a uma frigideira em fogo baixo até ficar bem frito; 

 Fritar uma tira de bacon para decoração do prato;  

 Picar o tomate em pedaços pequenos; 

 Picar o palmito em cubos pequenos; 

 Ralar a cenoura; 

 Pegar a ervilha e milho enlatado; 

 Picar a azeitona em pedaços pequenos; 

 Refogar por aproximadamente um minuto em uma frigideira com óleo aquecido o 

tomate e o palmito picado, o milho, a cenoura ralada, a ervilha e a azeitona picada. 

 

4. EMPANAMENTO DA SOBRECOXA: 

 Quebre os ovos em um recipiente e mexa até ficar homogêneo; 

 Coloque em um recipiente a farinha de trigo e em outro a farinha de rosca; 

 Passe a sobrecoxa desossada na farinha de trigo, depois nos ovos mexidos e por fim 

na farinha de rosca. 

 

5. PREPARO DA SOBRECOXA: 

 Fritar a sobrecoxa empanada com óleo a 180ºC. 

 Colocar a sobrecoxa frita em uma forma e cobrir com o purê de mandioca, seguido do 

bacon frito em cubos, cobrindo tudo com fatias de queijo mussarela; 

 Leve ao forno a 250ºC por alguns minutos até derreter o queijo. 

 

6. MONTAGEM: 

 Frite os anéis de cebola; 

 Colocar o frango empanado no centro do prato; 

 Adicionar os legumes aquecidos, os anéis de cebola e a fatia de bacon e por fim o 

tempero verde.  

 Decore com algumas gotas de azeite de oliva e sirva. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

4 

J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 085/2021  

 

Senhor Presidente: 

 

Senhores Vereadores:  

 

 

A presente Proposição tem por objetivo instituir em caráter 

oficial como prato típico do Município de Dois Vizinhos, o “Frango a Dois Vizinhos”. 

O Município de Dois Vizinhos tem buscado em todas as áreas de 

atuação o fortalecimento da marca “Capital Nacional do Frango” como meta de atração de investimentos 

e divulgação do grande desempenho junto ao agronegócio.  

Dentre as várias atividades ligadas ao Turismo, tem procurado 

fortalecer a legislação relacionada à pasta e interagido com a sociedade organizada visando o avanço 

nessa importante área de geração de empregos e renda. 

Dentro das metas propostas pelo Plano de Desenvolvimento Dois 

Vizinhos 2030 para o setor do Turismo, o Município em parceria com a Associação Empresarial de Dois 

Vizinhos (ACEDV) e o Instituto de Desenvolvimento Rural (IDR) recentemente participou da 

organização do Concurso do Prato Típico de Dois Vizinhos à base de frango, que visou o fortalecimento 

da gastronomia local, um segmento que tem sido o “carro chefe” como estratégia na atração de pessoas 

para nosso município.  

Após ampla campanha de mídia, dezenas de pessoas fizeram a 

inscrição no referido concurso e destes, 20 (vinte) pessoas participaram da primeira etapa classificatória 

que propiciou a grande final com os 6 (seis) melhores pratos, evento ocorrido no dia 14 de agosto nas 

instalações do Chaplin Centro de Eventos, o qual ofereceu sua cozinha industrial para que os 

participantes pudessem aplicar seus dotes culinários.  

Após rigorosa seleção, os 5 (cinco) jurados definiram que 

Priscila da Silva Martins apresentou o prato a base de frango que mais pontuou somando-se os 9 (nove) 

quesitos avaliados (organização, assiduidade higiênica, técnicas, apresentação do prato, sabor, textura, 

aroma, cor e criatividade), cuja receita foi uma releitura do porco à paraguaia sendo intitulado a partir 

da divulgação do resultado como FRANGO A DOIS VIZINHOS. 

Este projeto visa instituir, em caráter oficial, o Prato Típico do 

Município de Dois Vizinhos. Após a aprovação do mesmo por parte dos nobres edis, o Conselho 

Municipal de Turismo, em conjunto com o Grupo de Trabalho do Turismo da ACEDV, deve iniciar o 

trabalho de divulgação e da colocação do referido prato à mesa dos principais restaurantes da cidade, 

fazendo com que a gastronomia da nossa cidade torne-se mais um ponto de referência em todo o Brasil 

e fortalecendo ainda mais Dois Vizinhos.  

Assim, submetemos esse projeto de lei para análise e aprovação 

do referido Projeto de Lei, a fim de que seja instituído o “Frango a Dois Vizinhos” como prato típico do 

nosso Município. 
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Priscila da Silva Martins  Frango a Dois Vizinhos 

 Autora do Prato Típico Prato Típico de Dois Vizinhos 

 

 

Aspecto do Frango a Dois Vizinhos montado e pronto para ser degustado 

 

 

Dois Vizinhos, 27 de agosto de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

 

 


